
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   018/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Métodos Quantitativos em Economia, do Centro de Ciências 

Humanas e Letras, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como 

segue: 

 

ELIZABETE CARDOSO MACHADO – Presidente 

(CCN) 

 

GILCENIO RODRIGUES DE SOUSA NETO – Membro 

(CCN) 

 

VALMÁRIA ROCHA DA SILVA FERRAZ – Membro 

(CCN) 

 

MIRTES GONÇALVES HONÓRIO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

THIBERIO MOTA DA SILVA – Suplente 

(CCHL) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   019/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Teoria Econômica, do Centro de Ciências Humanas e Letras, do 

Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

RICARDO ALAGGIO RIBEIRO – Presidente 

(CCHL) 

 

EDIVANE DE SOUSA LIMA – Membro 

(CCHL) 

 

JOÃO SOARES DA SILVA FILHO – Membro 

(CCHL) 

 

MARIA LEMOS DA COSTA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

JULIANO VARGAS – Suplente 

(CCHL) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   020/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Química Medicinal, do Centro de Ciências da Natureza, do Campus 

"Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES – Presidente 

(CCN) 

 

ALDEÍDIA PEREIRA DE OLIVEIRA – Membro 

(CCS) 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES LIMA – Membro 

(UESPI) 

 

JANAINA GOMES VIANA DE SOUZA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

WELTER CANTANHÊDE DA SILVA – Suplente 

(CCN) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   021/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Cirurgia Bucomaxilofacial, do Centro de Ciências da Saúde, do 

Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

ANA CRISTINA VASCONCELOS FIALHO – Presidente 

(CCS) 

 

ELONICE MELO DE SOUSA GONÇALVES – Membro 

(CCS) 

 

JOEL MOTTA JUNIOR – Membro 

(UEA) 

 

JOSÉLIA BORGES DE MOURA FURTADO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

PATRÍCIA FERREIRA DE SOUSA VIANA – Suplente 

(CCS) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   022/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Cirurgia Geral, do Centro de Ciências da Saúde, do Campus 

"Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

EDILSON CARVALHO DE SOUSA JUNIOR – Presidente 

(CCS) 

 

ÉLIO RODRIGUES DA SILVA – Membro 

(CCS) 

 

LÍLIAN GOMES DE SOUSA – Membro 

(CCS) 

 

FRANCISCA CARLA SILVA DE OLIVEIRA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

SÉRGIO ARAÚJO MACHADO – Suplente 

(CCS) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   023/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Fisiologia Humana, do Centro de Ciências da Saúde, do Campus 

"Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

SILVANA AUXILIADORA BORDIN DA SILVA – Presidente 

(USP) 

 

JOSIANE DE CAMPOS CRUZ – Membro 

(UFPB) 

 

THYAGO MOREIRA DE QUEIROZ – Membro 

(UFPE) 

 

KEYLLA REJANE ALMEIDA MELO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

ARICLÉCIO CUNHA DE OLIVEIRA – Suplente 

(UECE) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º  024/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Gastroenterologia, do Centro de Ciências da Saúde, do Campus 

"Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

AVELAR ALVES DA SILVA – Presidente 

(CCS) 

 

BRUNNA EULÁLIO ALVES – Membro 

(CCS) 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE – Membro 

(CCS) 

 

NEUTON ALVES DE ARAÚJO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA MOREIRA ALMEIDA – Suplente 

(CCS) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   025/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Ortodontia, do Centro de Ciências da Saúde, do Campus "Ministro 

Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

MARIA CÂNDIDA DE ALMEIDA LOPES – Presidente 

(CCS) 

 

ANA CAROLINE RAMOS DE BRITO – Membro 

(CCS) 

 

PEDRO CÉSAR FERNANDES DOS SANTOS – Membro 

(UFC) 

 

MARIA DE NAZARETH FERNANDES MARTINS – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

TERESINHA SOARES PEREIRA LOPES – Suplente 

(CCS) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   026/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Pediatria Geral, do Centro de Ciências da Saúde, do Campus 

"Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

ANTÔNIO DA SILVA MACÊDO – Presidente 

(CCS) 

 

CATARINA FERNANDES PIRES – Membro 

(CCS) 

 

DANILO CERQUEIRA DE MORAES – Membro 

(CCS) 

 

JOSÉLIA MARIA DA SILVA FARIAS – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

DORCAS LAMOUNIER COSTA – Suplente 

(CCS) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   027/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Pediatria/Neonatologia, do Centro de Ciências da Saúde, do Campus 

"Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

CATARINA FERNANDES PIRES – Presidente 

(CCS) 

 

ANTÔNIO DA SILVA MACÊDO – Membro 

(CCS) 

 

ISABEL MARLÚCIA LOPES MOREIRA DE ALMEIDA – Membro 

(CCS) 

 

MARIA LEMOS DA COSTA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

DORCAS LAMOUNIER COSTA – Suplente 

(CCS) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   028/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Saúde Coletiva / Saúde Pública, Atenção Primária à Saúde / 

Infectologia, do Centro de Ciências da Saúde, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de 

Teresina/PI, da forma como segue: 

 

ANGELO BRITO RODRIGUES – Presidente 

(CCS) 

 

MANOELA GOMES REIS LOPES – Membro 

(CCS) 

 

WALFRIDO SALMITO DE ALMEIDA NETO – Membro 

(CCS) 

 

NORMA PATRÍCYA LOPES SOARES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

HERION ALVES DA SILVA MACHADO – Suplente 

(CCS) 

 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   029/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Análise Estrutural e Mecânica dos Sólidos, do Centro de 

Tecnologia, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

HUDSON CHAGAS DOS SANTOS – Presidente 

(CT) 

 

FRANCISCO FIRMO DE SOUSA MOURA – Membro 

(CT) 

 

PAULO DE TARSO CRONEMBERGER MENDES – Membro 

(CT - INATIVO) 

 

HILDA MARA LOPES ARAÚJO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

FRANCISCO JOSÉ SOARES FERNANDES – Suplente 

(CT) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   030/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Engenharia Florestal, do Campus "Professora Cinobelina Elvas", 

na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

ANDRESSA RIBEIRO – Presidente 

(CPCE) 

 

JOSÉ WELLINGTON BATISTA LOPES – Membro 

(CPCE) 

 

VALBER MENDES FERREIRA – Membro 

(CCA) 

 

MARTA ROCHELLY RIBEIRO GONDINHO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

ANTÔNIO CARLOS FERRAZ FILHO – Suplente 

(CPCE) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   031/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Zoonoses e Saúde Única, Saúde Pública e Defesa Sanitária 

Veterinária, do Campus "Professora Cinobelina Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como 

segue: 

 

TACIANA GALBA DA SILVA TENÓRIO – Presidente 

(CCA) 

 

BRUNO LEANDRO MARANHÃO DINIZ – Membro 

(CCA) 

 

LENKA DE MORAIS LACERDA – Membro 

(CCA) 

 

DISNAH BARROSO RODRIGUES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

LILIAN SILVA CATENACCI – Suplente 

(CCA) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   032/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Atenção Primária à Saúde, do Campus "Senador Helvídio Nunes 

de Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

 

KELIANY CARLA DUARTE DE ARAÚJO – Presidente 

(CSHNB) 

 

BRUNO GUEDES ALCOFORADO AGUIAR – Membro 

(CCS) 

 

FLÁVIO WILLAMIS FERREIRA MELO JÚNIOR – Membro 

(CSHNB) 

 

MICAIAS ANDRADE RODRIGUES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

ANTÔNIO FERREIRA MENDES DE SOUSA – Suplente 

(CSHNB) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   033/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Bases da Prática Médica, do Campus "Senador Helvídio Nunes de 

Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

 

FLÁVIO WILLAMIS FERREIRA MELO JÚNIOR – Presidente 

(CSHNB) 

 

ANTÔNIO FERREIRA MENDES DE SOUSA – Membro 

(CSHNB) 

 

RAIMUNDO FEITOSA NETO – Membro 

(CSHNB) 

 

NEUTON ALVES DE ARAÚJO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

ROGÉRIO SANTIAGO ARAUJO – Suplente 

(CCS) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   034/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Habilidades Médicas, do Campus "Senador Helvídio Nunes de 

Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

 

RAIMUNDO FEITOSA NETO – Presidente 

(CSHNB) 

 

ANTÔNIO FERREIRA MENDES DE SOUSA – Membro 

(CSHNB) 

 

KELIANY CARLA DUARTE DE ARAÚJO – Membro 

(CSHNB) 

 

ANTONINA MENDES FEITOSA SOARES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

VICTOR PARO DA CUNHA – Suplente 

(CCS) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º   035/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 21/2022-UFPI, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022; 

- o Processo n.º 23111.052399/2022-29; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 21/2022, de 31.10.2022, publicado no D.O.U. de 03.11.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Letras/Língua Portuguesa, do Campus "Senador Helvídio Nunes 

de Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

 

AUCÉLIA VIEIRA RAMOS – Presidente 

(CSHNB) 

 

ANA PAULA LIMA DE CARVALHO – Membro 

(IFPI/Parnaíba) 

 

TARCILANE FERNANDES DA SILVA – Membro 

(UESPI/Floriano) 

 

ANA TERESA SILVA SOUSA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

ANA CLAUDIA OLIVEIRA SILVA – Suplente 

(CCHL) 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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